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LER CUIDADOSAMENTE AS IHSTRUCÇÕES ANTES OE ENGHER A LISTA 

l\oMf. - Dar o nome de todas as pessôas que ti,·erem passado a noite de 31 de Agosto 
para 1 de Setembro. quer residam ou não no domio{ílio, e tarr.bem o das pessôas que monirem 
no domicilio, mas csth·crcm ausentes. Quando se tratar de uma familia, mencionar apenas 
o r.ome do chefe, declarando na coltrn111a 3 quantas pessôas tem a seu cargo. As informaçiks 
rela/i-;;as a cada 11111 dos membros da familia. devem ser feitas 11a lista de domicilio particular 
recebida para esse fim e assig11ada pelo respectivo cliefc. 

Escrever o primeiro nome de cada pcssôa (Antonio, José. etc.) e por extenso o appel
lido de familia, podendo indicar apenas pelas iniciaes os nomes ou appellidos intermediarios. 
Se não houver espaço para os nomes de todas as pessôas com residencia fixa ou temporaria 
no domicilio, pedir uma lista supplementar ao agente recenseador. 

E'-1 Qta: QUALIDADE DAlllTA o DOMICILto ? - Dizer si é dono, hospede, empregado, etc. 

Q uAXTAS PESSÔ AS TEM A SEC CARCO? - Indicar o numero das pessôas que habitam 
tempor:iria ou effecth·amente o domicilio e estão sob sua dependc.ncia. 

NUMERO DA LISTA DE DOUIClLIO P.\RTICt.:LAR EXTREGUE AO CHEFE DE FAMILIA - Mencionar 
o numero da lista de domicilio particular destinada a conter as informações relativas a 
cada familia. ' 

SEXO - Basta~á escre\·er H para os homen~ e M para as mulheres . 

IDADE ....:. Declarar o nu:nero de annos completos. sempre que fôr possh·el. :'\o caso 
contrario, dar a idade approximada. Para os menores de um annc, dar o numero de mezes 
e para os menores de um mez. o numero de dias. Bastará escrever a para os annos, 
111 para os mezes e d para os dias. 

Esr.\DO Cl\'IL - Basrnrá escre,·cr ~ para M rnlteiros. (' para os casacios e \* para 
OS YiU\"OS . 

KACIOKALID.\Dl: - Si nasceu no Brazíl, declarar (1 Estado (Amazonas. Pará. etc)-;
si nasceu no extrangeiro, declarar o palia que penenct· (Portugal. Hcspanha. etc. ). T endo 
adoptado a nacionalidade br::izilcira. declarar o p::tiz onde nasceu e accrescemar apenas as 
iniciaes n. b. isto é, 11at11rali::udo b1·a::ilciro. 

PR0F1ss.'.\o - Declarar bem explicitamente o ofiicio. a oecupac;ão ou o meio dr vida, 
e!11bora esteja enntualmente desempregado na occasião de encher a lista. Quando a pessõa 
ex ercer mais de um ofíicio, cargo ou emprego, declarar apenas o principal, isto é, o que lhe 
proporciona maiores pro,·entos, o que lhe fornece maiores meios de subsistcncia. Evitar 
sempre designações Yagas, não dizendo, por exemplo, co11111111rcio e sim 11agocia11/r, g1:arda
livros, caixeiro, etc. nem. simplesmente. operaáo. e sim, ca•:oq11cí:·o, pcdrtiro. carri11tciro. 
piiitor, ferreiro, sapateiro, etc. nem apenas f w1cciom:rin /mliiiro mas espeC:íicar o iro\·crno 
de que depende., informando si é iunccíonario federa!. cstad11al, 011 1111111icipal. Os militares 
deverão dizer si são ofíiciat's ou praças do uercito, da 111arí11ha, da policia, dos bombeiros. 
Os alumnos matriculados "m collcgios, academias e estabelecimentos de ensino pro iissional 
de artes e officios. de\'crão ser registrados como est11da11tes. aprc11di::cs, etc. Como ca/1italis1a 
deve entender-se as pessôas que vi,·cm exclusi,·amente das sua~ rendas. A rk~ígn<1çfto 
- serviço domcs:.ico - só deverá ser usada para indicar o serviço dos creados ou empre
gados em t rabalhos internos das casas. Não precisam declarar a profissão as pessôas que 
não tiverem meio de vida especial, achando-se na depcndencia de um chefe, por exemplo, as 
do11as de casa, os filhos-fa111ilia, etc. 

SABE tÊR E ESCRF.\'J!R? - Responder sim ou 11ão. 

E' CÉCO? E' SURJJO :11uoo? - E screver - cégo - c:Jmo affirmação do prim1:íro caso; 
escrever - surdo 11mdo - como affirniação do segundo caso; escrever 11ão - nos 
casos contrarios. 

REsrn;;xcIA - Para as pessóas que esii\•ercm presentes e residirem no rlomicilio, é 
bastante dizer, na colu11111a 12. que moram d•J predio c~crt>vendo simplesmente nu rrrdio e 
deixando cm branco as coli111111as 13 e 1.: . Para os que nfio residirem no domicilio. mas nelle 
tiverem passado a noite de 31 de Agosto para l de Setembro. conrém declarar, na cohrn111a 12 

a residencia habimal, deixando cm branco as col1m111as JJ r 14. Emiim, para as pessüa~ 
que morarem na casa. mas esth·ercm ausente~. indicar, na colu11111a 13, a localidade em que 
se acham (no Bra::il: Município e Estado; no eslraug,•iro, o nome do paiz). e, n a col111n11a 14. 
ba quanto tempo estão fóra de casa. 
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INSTRUCÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA CADERNETA 

DATA DA ENTREGA DA LJST1\. - Ao começar o sen ·iço, escrever na i• linha <la colu11111a 1 

o me?. e na linha immedi::lta a cl;:ta, deixando cm branco o resto óa columna até finaliza:
º trahalho feito no mesmo dia. que <leverá ficar separado r,or um t~aço horizontal <los assen

tamentos realizados posteriormente . Ao rcconie:çar o sen ·iço. no dia seguinte. escre,·cr a 
nova data (sómente o <lia desde que não mude o mez) e assim pQr diante . 

Quando, na passagem do serYiço rle um dia para outro. houver inten ·allo de um ou 
mais dias, deverá ser explicado o motivo dessa interrupção na parte relativa ás Obsrr~·açõrs. 

PREOIO 

Nu!>IERO DE ORDE:\l. - E ste numero indica a ordem em que vão ficar na caderneta 

todos os predios visitados. Não de,·erá. pois. h:iver saltos de numeres. sendo todos escriptos 

st'Rt1idamente e r c.>prcscntando o ultimo numero da caderneta o tot:il de pre<l ios recc>n<r~<los 

na zona ccnsitaria. A cada numero de ordem deYem corresponder. exactamente. as indica
ções lançadas nas outras columnas, separando os assentamentos referentes a cada um dos 

predios o espaçn de . uma linha em branco. 

Send('I insufficicnte nma caderneta para o arrolamento de torlo~ os prerlio~ exiqcme~ 

na zona descripta na 1• p;icrin:i. n recenseador de,:erá pedir uma c=t<ierneta rnop!emt"nt:ir. 

na <iual continuará o m11r.<·rn de nr rlem em sel!uimento ao ultimo da c<tdernern iinrla. 

Loc.u. - Escrever em uma ou mai~ linhas. ele rnoclo clarn e preciso. o nome acrnal 
ela rua. praca. lar!!o. tra,·eHa. hecco. ladeir:.i. estrada. morro. caripo. caminho. ;>\·enirla. 
pr:iia. etc .. que th·er de percorrer. Si a denominação moderna fôr pouco usada. mencionar 
nn~ Ohscrt·acõrs .o nome an!Í!'O por que ~-mais cnnhccido o loqra<lm1ro. F ritn'°s rc~fftro~
rc1<1ti,·o• ao primeiro logradouro recenseado. sep:ir ar estas infonnações pc-r um t rac: ,.., l10ri
zontal dos apontamentos referentes ao se~tmdo lol!'radouro. prncedendn <la rnrsrr.a ( órma 

11uanto aos logradouros seguintes. O numero de interrupções da columna indicará loi:;-o 
quantos logradouros publicos foram percorr idos. 

NUMER.\ÇÃo. - EscreYer o numero cio predio g-ra\·arlo em pla-::a. pintarlo ou in~cripto 

rle qualquer outra fórma em uma das dependencias externas. a~signalando. com a ahre
,·iatura s/n. os predios que nã('I íor c.>m numerados. 

Si se rr:itar de ª'·enidas. estalagens. cortiços. etc . . onde existam Y::!r ias ca5as ou <l0-ni· 
ciiios indcpen<lente5. com ou sem numeração. - escrever. ao laclo cios numero~ que ti\·cr"m 
aoucllas h:ihit:tções no log-ra<louro publico. o numero ele cada um <lo:- seus preclio!' ou domi
cilios independentes. suppri ndo por algarismos romanos (l. II. III. IY. etc.) a falt a de 
numeração. 

D ESCRJPÇ;\ O. - Escrever ahre,·iadamente a nature?.a do predio : terreo (ter.) . assobradado, 
(nssob.). ou sobrado (sob.) : e~crever da mesma fórma o numero dos pa,·imentos 
( 1. 2. 3. etc.) e a sua condição: hahitadn (liab .). fechado (f ech.). deshabitado (drshol>.). 
em construcção ( co11slr.). em reeonstrucção ( rcco11slr.) . ou em rui nas ( ruÍllas). etc . 

?\as collcctividades especieas. tacs como, - quarteis. fabricas. fazendas. etc.. onde. 
<.lém do ediiicio principal. ha outras casas menores para residencia de operarios (fabricas ). 
c!e officiaes. H•!dados. 011 empregados (quarteis) , de colonos ou meeiros (fa::c11das). etc . . 
dcsc~c,·cr (l ediíicio principal. dando. em seguida. o nu:ncro das outras c:isas. :\ão ha,·cn•;' 
espaço suf:icirnte. podt• rft dar. nas Obserrncões, os esclarecimento:: complementarc:; cruc 
jul!!ar nccc5!'-ario~ . iazcndo as re5pect i,·as chamadas por meio de signaes identicos aos 
col!ocados nos rr:!·i; tros a ouc ~e reíerem. 

PROPRl EIJAPE. - Escre,·cr abre,·iadamente (pari.). si o domicilio i ôr particular; ( p11b.), 
si fôr publico; (p11b. f.), si fôr um estabelecimento publico federal; (p11b. e.). si fôr 
estadual, ou (pub. 111.), si fôr municipal; dando nas Observações os esclarecimentos com
i;lementares que forem necessarios . 


